
Publicado e afixa  
disposição da Lei 
de Goian  la  • - - 

—..E01101111111111111111111"5.P  
-mr2. • ano •  

Secretário da Casa Civil 

"Altera dispositivo da Lei Municipal n° 
___4.2_02121)24_4-€14-eutreg providencias". 

Jo  no placar, conforme 
Orgânica do Município 

e Arantes  

PREFEITURA DE 

/ 
PREFEITO 

laaanésia  
JUNTOS, FAZENDO HISTORIA1  

LEI N° 4.204, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

0 PREFEITO MUNICIPAL de Goianésia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a  Camara  Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  1° 0  Art.  20  da Lei Municipal n° 4.202/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01/01/2026."  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, ao 
quinto dia do mês de março de dois m e vinte seis, (05/03/2026). 

/GABINETE DO 

RENATO  CASTRO 
refeito inicipal 

0GagneiazEL.4  (
PAÇO MUNICIPAL LAURENTINO MARTINS RODRIGUES, PRAÇA CÍVICA, RUA 33 N° 453 - ST. SUL 

CEP 76382-205 - GOIAN SIA, GOIÁS.• FONE.: 62 3389.9400 • WWW.GOIANESIA.GO.GOV.BR  


	Page 1

